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PORTARIA N° 14/2021 DE 20 DE AGOSTO  DE 2021 

 

Autoriza e estabelece atividade presencial 

excepcional para a Comissão Permanente 

de Licitação do Conselho Regional de 

Serviço Social - CRESS-12ª Região 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª 

REGIÃO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, em conformidade com as 

deliberações do Conselho Pleno de 20 de agosto de 2021, 

 

E considerando a necessidade de recebimento de documentos de habilitação, 

conferência e emissão de Certificado de Registro Cadastral para os licitantes 

interessados na participação do processo licitatório Edital 01/2021, Tomada de Preços, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Determinar que os membros da Comissão Permanente de Licitação, 

nomeados pela Portaria 012/2021, exerçam suas atividades em teletrabalho, exceto no 

que se refere a excepcionalidade quanto as atividades presenciais para recebimento dos 

documentos de habilitação, conferência e emissão do Certificado de Registro Cadastral, 

referente ao processo licitatório Edital 01/2021, Tomada de Preços. As atividades 

deverão ser realizadas presencialmente na sede do CRESS, às quartas-feiras, das 13h às 

17h e as quintas-feiras das 09h às 13h, e demais datas conforme cronograma do Anexo I 

do Edital 01/2021, garantindo-se o uso dos EPIs adequados, assim como a segura 

locomoção do trabalhador. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Florianópolis, 20 de agosto de 2021. 

         

 

 

           (assinado eletronicamente) 

          Viviana Wachtel Seleme Uba 

AS. 2516 – CRESS 12ª Região 

 Conselheira Presidente 

Documento assinado eletronicamente por  VIVIANA WACHTEL SELEME, 751.379.929-68, Presidente, em 20/08/2021, às 17:18:56, conforme horário oficial de Brasília.

Folha 1/1


